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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1740189 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Dotação orçamentária: 449052 -Material Permanente

Unidade orçamentária: 040107 - Vice Corregedoria Geral de Justiça

Fonte: 0118

Programa orçamentário: 02.061.0015.2890

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 40/2021/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 21.0.000001591-9; Da
proposta vencedora da CONTRATADA; ARP Nº 29/2021/TJ/PI; (2927265) Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 131/2021 (2929633).
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Dias de Santana Filho, Vice-Corregedor, em 15/12/2021, às 21:51, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius da Silva, Usuário Externo, em 16/12/2021, às 08:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2929647 e o código
CRC 62A276D4.

21.0.000123385-5

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 155/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (2921634)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.0.000120323-9
CONTRATANTE: VICE-CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040107, CNPJ nº 32.519.236/0001-25
EMPRESA/CONTRATADA: VIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ nº 26.168.952/0001-02.
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de smartphones para a Vice-Corregedoria Geral da Justiça.
DO VALOR: R$ 6.894,00 (seis mil oitocentos e noventa e quatro reais) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Dotação orçamentária: Material Permanente

Unidade orçamentária: 040107 - Vice Corregedoria

Fonte: 0118

Programa orçamentário: 02.061.0015.2890

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 21.0.000120323-9. Da
proposta vencedora da CONTRATADA. ARP nº 24/2021/TJ/PI (2916782). Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 129/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (2921623).
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por WESDEFRAN PAULO DE SOUZA FREITAS, Usuário Externo, em 13/12/2021, às 15:54, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Joaquim Dias de Santana Filho, Vice-Corregedor, em 13/12/2021, às 21:20, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2921634 e o código
CRC 57F37A75.

ACORDO Nº: Acordo de Cooperação Técnica Nº 45/2021
PROCESSO SEI Nº: 21.0.000101087-2
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENENTE: JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: Senhor Prefeito, JOSÉ RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR
CNPJ Nº: 06.554.760/0001-27
OBJETO: O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades
de interesse comum entre os conveniados, bem como permitir a disposição/cessão recíproca de servidores.
VIGÊNCIA: O Convênio ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas cooperações
com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.
ÔNUS DA COOPERAÇÃO: A disposição/cessão se dará com ônus remuneratório para o ente cedente, na forma do art. 12, da Resolução TJPI
nº 108/2018.
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DE JULGAMENTO - PLENÁRIO VIRTUAL - 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 28/01/2022 a

04/02/20221739891 

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em
Sessão Ordinária do Plenário Virtual da1ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia28 de Janeiro de 2022, a partir das 10h até
o dia04de Fevereiro de 2022 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS: Conforme determina a Resolução Nº 180/2020, de 10 de julho de 2020, que alterou os artigos 203-D e 203-E do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, o Advogado, Defensoria Pública, Ministério Público, Procurador do Órgão Público e demais
habilitados nos autos, que desejar realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nas SESSÕES VIRTUAIS do TJPI, deverá fazê-la por meio deJUNTADAda
respectiva sustentação no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe do 2º Grau após a publicação da pauta e até a abertura da respectiva
sessão;
- O arquivo deverá ser anexado no processo em que deseja realizar a manifestação utilizando o tipo de documento "SUSTENTAÇÃO ORAL -
VÍDEO", observando o formato AVI ou MP4, com tamanho máximo de 100mb;
- Recomenda-se que o vídeo seja gravado com padrão de qualidade de 240p (320x240) - BAIXA RESOLUÇÃO;
- Em caso de dúvidas, abrir um chamado via GLPI na página do Tribunal de Justiça do Piauí.
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão
requerer, até 24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição devidamente fundamentada e, desde que o
referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos processos à pauta presencial.
01. 0701491-62.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogados: Felipe Campos S. Magalhães (OAB/PI nº 12.783) e outros
Apelado: FERNANDO MODESTO DE SOUSA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 0800033-84.2017.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOAQUIM URQUIZA DE CARVALHO FILHO.
Advogada: Naiara Laise Costa Silva Carvalho (OAB/PI nº. 16.198)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 0800960-62.2018.8.18.0050 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: ANTONIO CARLOS ARAÚJO
Advogado: Francisco Linhares de Araújo Júnior (OAB/PI n° 181 - B)
Apelado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA
Procuradoria-Geral do Município de Esperantina
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 0026052-04.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: GERARDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado: Joseli Lima Magalhães (OAB/PI n 2823/97)
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 0753507-56.2020.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Agravado: GERARDO ALVES DE ALMEIDA.
Advogado: Gerardo Alves de Almeida (OAB/PI nº 702)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 0800415-44.2018.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II
Procuradoria-Geral do Município de Pedro II
Apelado: FRANCISCA DE SOUSA OLIVEIRA SILVA
Advogado: Abimael Alves De Holanda (OAB/PI n°2215-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 0800635-76.2020.8.18.0031 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MARIA DO ROSÁRIO SILVA CALDAS
Advogado: Egilda Rosa Castelo Branco Rocha (OAB/PI n°2821)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 0755891-55.2021.8.18.0000 - Agravo Interno Cível
Agravante: SAMUEL MANOEL DE SOUSA - ME
Advogado: Carlos Yury Araujo De Morais (OAB/PI n°3559-A)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
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